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Proposta de Lei n.º 156/XIII/4.ª

(Orçamento do Estado para 2019)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Exposição de motivos

Pretende-se que no último ano da legislatura o Governo assuma o total cumprimento do Plano de 
Revitalização Económica da ilha Terceira (PREIT) conforme prometido.

Nestes termos, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata 
apresentam a seguinte proposta de alteração à proposta de lei n.º 156/XIII/4ª:

Artigo 54.º
Revitalização económica e auxílios à ilha Terceira

1 - O Governo assegura a total execução do Plano de Revitalização Económica da ilha Terceira, 
incluindo a efetiva descontaminação dos solos e aquíferos no concelho da Praia da Vitória, tendo em 
conta a sua consideração como interesse nacional e garantindo o financiamento das respetivas 
medidas através do Orçamento do Estado.
2 - O Governo fica autorizado a aplicar verbas inscritas no Fundo Ambiental na compensação dos 
custos a assumir pelo município da Praia da Vitória com análises realizadas no âmbito do plano de 
monitorização especial da água para abastecimento público do concelho da Praia da Vitória, bem como 
com os custos já assumidos e a assumir pelo Governo Regional dos Açores com estudos de 
caracterização e monitorização da situação ambiental da ilha Terceira, no âmbito da Declaração 
Conjunta do Governo da República e do Governo Regional dos Açores, subscrita em 2016.
3 - Para efeitos do disposto no número anterior, são fixados os critérios de transferência de verbas 
para o município da Praia da Vitória e para o Governo Regional dos Açores, a concretizar mediante 
protocolo celebrado com o Fundo Ambiental: 

a) O valor que venha a ser despendido pelo município da Praia da Vitória, através da Câmara 
Municipal ou da empresa municipal Praia Ambiente, E.M., no ano de 2019, com análises realizadas no 
âmbito do plano de monitorização especial da água para abastecimento público do concelho da Praia 
da Vitória;
b) O valor correspondente ao montante global já despendido pelo Governo Regional dos Açores, 
através do departamento do Governo Regional competente em matéria de ambiente e da Entidade 
Reguladora dos Serviços de Água e de Resíduos dos Açores, bem como o valor que as mesmas 
entidades venham a despender no ano 2019, com estudos de caracterização e monitorização da 
situação ambiental da ilha Terceira, em decorrência da utilização da Base das Lajes pelas forças 
militares dos Estados Unidos da América.
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Palácio de S. Bento, 16 novembro de 2018

Os Deputados
Fernando Negrão

António Leitão Amaro
Duarte Pacheco

Berta Cabral
António Ventura
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